
13ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2018 DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO CEARÁ
(CIB/CE)

 DATA: 08/11/2018 HORÁRIO: 16:00h LOCAL: Remanso Hotel de Serra – 
Município de Guaramiranga.

PAUTA

1 . APRESENTAÇÃO

1.1. Situação do QualificaAPSUS e seus resultados de impacto. (COPAS/Carmem)

1.2. Processo de construção do Plano Cearense de Educação Permanente do SUS. (Silvia/NUVEN)

2. PACTUAÇÕES/DELIBERAÇÕES

2.1. Proposta de revisão da Programação Pactuada Integrada da Assistência Farmacêutica para 2019. (COASF)

2.2. Solicitação de acréscimo ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade – MAC do Município de
Itarema. (CORAC)

2.3. Proposta de aquisição de uma mesa ginecológica para pacientes portadores de deficiência, para o Posto de
Saúde  da  Cirolândia,  localizado  no  município  de  Barbalha,  cadastrada  no  FNS  sob  o  Nº
11740.887000/1180-02, no valor de R$ 13.500,00.

2.4. Proposta de Credenciamento/Habilitação do Hospital Regional Unimed Fortaleza – HRU, localizado no muni-
cípio de Fortaleza, para realização do serviço de Transplante Renal, junto ao Sistema Nacional de Trans-
plantes – SNT/MS. (CETRAN)

2.5. Solicitação de alteração na representação das Câmaras Técnicas de Regulação, Controle, Avaliação e Audi -
toria e da Atenção Básica.

2.6. Formalização da Resolução Nº. 127/2018 da CIB, datada de 18/10/2018, que homologa as Resoluções das
Comissões Intergestores Regionais – CIR, referentes à programação das Cirurgias Eletivas de Média Com-
plexidade Ambulatorial e Hospitalar, a serem realizadas pelos municípios, para execução no período de
agosto a dezembro de 2018, no valor de R$ 10.872.211,60 (dez milhões, oitocentos e setenta e dois mil, du-
zentos e onze reais e sessenta centavos).

2.7. Formalização da Resolução Nº. 128/2018 da CIB, datada de 25/10/2018, que aprova os Limites Financeiros
da Assistência de Média e Alta Complexidade dos municípios do Estado do Ceará, para vigência correspon-
dente a 12ª parcela de 2018.

2.8. Formalização da Resolução Nº. 129/2018 da CIB, datada de 26/10/2018, que aprova a Instituição do Grupo
de Coordenação da Programação da Assistência da Média e Alta Complexidade no Estado do Ceará.

2.9. Solicitação de utilização de saldos remanescentes e dos rendimentos das aplicações financeiras referentes à
proposta cadastrada no Fundo Nacional de Saúde – FNS para aquisição de equipamentos e materiais de
uso permanente, de Emenda Parlamentar, do município de Quixelô, no Valor Total de R$ 154.074,52.

2.10.Credenciamento/habilitação na Estratégia Saúde da Família. (NUAP/COPAS)

 ESB   – Alcântaras (2 Mod. I), Caridade (1 Mod. I), Chorozinho (3 Mod. I), Ibaretama (1 Mod. I), Varjota (1
Mod. I) e Várzea Alegre (3 Mod. I);

 ESF   – Camocim (1 Mod. 1), Morada Nova (2 Mod. I) e Varjota (01 Mod.I) 

 ACS   – Banabuiú (8), Barbalha (15), Marco (4) e Tianguá (30)

 NASF 1   – Granja (1 Equipe) e Mucambo (1 Equipe).

 NASF   – Mudança de modalidade Tipo 2 para 1 – Frecheirinha.

 UOM   – Marco (1 ESB).

 EXTRA PAUTA

2.11.  Aprova a implantação do Centro Especializado em Reabilitação Tipo IV com instrutivo de reabilitação Audi-
tiva, Física, Intelectual e Visual no município de Aracati-CE, na Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiên-
cia.

2.12.Solicitação de utilização de saldos remanescentes e dos rendimentos das aplicações financeiras referentes
à proposta cadastrada no Fundo Nacional de Saúde – FNS para aquisição de equipamentos e materiais de
uso permanente, de Emenda Parlamentar, do município de Aracati.
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3. INFORMES

Para conhecimento do Colegiado

3.1. Proposta cadastrada no FNS Nº 11267.917000/1180-04, referente à aquisição de equipamentos e materiais
de uso permanente para a Unidade Básica de Saúde Santo Antônio, do município de Caridade, no valor de
R$ 13.500,00, conforme exigência da Portaria Nº 3.134 de 17 de dezembro de 2013.

3.2. A Coordenadora da 13ª CRES – Tianguá, informa através da Ata da 6ª Reunião Ordinária da Comissão
Intergestores Regional – CIR, datada de 30/08/2018, que o município de São Benedito retirou a proposta de
implantação de uma Clínica de Nefrologia em seu município, sendo favorável à proposta de implantação no
município de Tianguá.

3.3. Ordens de Serviços e Atestados de Conclusão   de Edificações   encaminhados à Secretaria  Executiva da  
CIB, para conhecimento, conforme estabelecido na Portaria GM/MS Nº. 1.401, de 15 de junho de 2011 e
nas Portarias GM/MS Nº. 339, 340 e 341 de 04 de março de 2013  :  

 Ordem de Serviço de construção de UBS: 01 em Jaguaribe, 01 em Redenção e 01 em Várzea Alegre.

 Ordem de Serviço de construção de CAPS: 01 em Várzea Alegre.

 Atestado de Conclusão de Construção de UBS: 01 em Aiuaba, 01 em Fortaleza, 01 em Itaitinga, 01 em
Icapuí, 01 em Iguatu, 01 em Maracanaú, 01 em Mombaça, 01 em São Gonçalo do Amarante, 

 Atestado de Conclusão de Reforma de UBS: 01 em Cascavel.

 Atestado de Conclusão de Construção de Academia da Saúde: 01 em Aiuaba.

3.4. Portaria  GM/MS N° 1.411 de 6 de Setembro de 2018   – Defere a Renovação do CEBAS, da Associação
Assistencial Vânia Queiroz, com sede em Fortaleza (CE).

3.5. Portaria   GM/MS N° 2.414 de 9 de Agosto de 2018   –  Renova a qualificação da Unidade de Pronto
Atendimento (UPA 24H José Walter,nova,Opção VIII) e mantém recursos destinados ao Estado do Ceará e
Município de Fortaleza (CE). Município: Fortaleza (R$ 3.000.000,00).

3.6. Portaria  GM/MS N° 2.766 de 3 de Setembro  de 2018   - Autoriza o repasse dos valores de recursos
financeiros do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde a serem alocados no Grupo de
Vigilância  em Saúde,  relativos  ao Piso  Fixo  de  Vigilância  em Saúde (PFVS);  à  Assistência  Financeira
Complementar (AFC) da União para cumprimento do piso salarial  profissional  nacional dos Agentes de
Combate às Endemias (ACE) e ao incremento Financeiro para fortalecimento de políticas afetas à atuação
dos ACE (IF).

3.7. Portaria  GM/MS N° 2.873 de 11 de Setembro de 2018   - Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a
receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos
de saúde. Município: Fortaleza (R$459.140,00).

3.8. Portaria   GM/MS N° 2.874  de  11 de Setembro de 2018   –  Habilita  Municípios a  receberem recursos
referentes  ao  incremento  temporário  do  Piso  da  Atenção  Básica  (PAB).  Municípios:  Caridade  (R$
100.000,00), (R$400.000,00),Crateús (R$200.000,00)

3.9. Portaria  GM/MS N° 2.930  de 11 de Setembro de 2018   – Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a
receber recursos referentes ao incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta
Complexidade  (MAC).  Municípios:  Jijoca  de  Jericoacoara  (R$11.933,00),  (R$500.000,00),  Tamboril:
(R$200.000,00), (R$300.000,00).

3.10. Portaria  GM/MS N° 2.948  de 17 de Setembro de 2018   – Habilita Municípios a receberem recursos
referentes ao incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB).

3.11. Portaria  GM/MS N° 2.979 de 18 de Setembro de 2018 -    Habilita Municípios a receberem recursos
referentes ao incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB). Municípios: Cruz (R$2.000.000,00),
Santana do Cariri (R$500.00,00).
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Para conhecimento do Colegiado

3.12. Portaria  GM/MS N° 2.981 de 18 de Setembro de 2018   – Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal
a receber recursos referentes ao incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta
Complexidade (MAC). Município:Jijoca de Jericoacoara: (R$283.00,00).

3.13. Portaria  GM/MS N° 2.991 de 18 de Setembro de 2018   – Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal
a receber recursos referentes ao incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta
Complexidade (MAC). Município: Morrinhos (R$392.257,00).

3.14. Portaria  GM/MS N° 2.992 de 18 de Setembro de 2018   -  Habilita Municípios a receberem recursos
referentes  ao  incremento  temporário  do  Piso  da  Atenção  Básica  (PAB).  Municípios:  Boa  Viagem:
(R$500.000,00), Moraujo(R$660.000,00), Morrinhos (R$307.743,00), Uruburetama (R$8000.000,00).-8

3.15. Portaria  GM/MS N° 2.993 de 18 de Setembro de 2018   - Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a
receber recursos referentes ao incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta
Complexidade (MAC). Municípios: Boa Viagem (R$600.000,00), Moraujo (R$40.000,00).

3.16. Portaria  GM/MS N° 1.138  de 19 de Outubro de 2018   – Estabelece orientações para aquisições de
insumos estratégicos para a saúde e dá outras providências.

3.17. Portaria  GM/MS N° 3.131 de 28 de Setembro de 2018   – Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal
a receber recursos financeiros de custeio destinados à execução de obras de reforma. Município: Santana
do Cariri (R$118.712,00).

3.18. Portaria   GM/MS N°  3.132  de  28  de  Setembro  de  2018   –  Habilita  Municípios  a  receber  recursos
referentes ao incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB). Município: Banabuiu (R$900.00,00).

3.19. Portaria   GM/MS N°  3.094  de 25 de  Setembro de  2018     -  Suspende a transferência  de incentivos
financeiros referentes aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS), Equipes de Saúde da Família (ESF) e
Equipes de Saúde Bucal  (ESB),  Núcleo Ampliado de Saúde da Família  e  Atenção Básica (NASF-AB),
Equipes de Consultório na Rua (eCR), Equipe de Saúde da Família Fluvial/Unidade Básica de Saúde da
Família  Fluvial  (ESFF/UBSF),k  Equipes  de  Saúde no  Sistema Prisional  (ESP)  e  Unidade Odontológica
Móvel (UOM), com ausência de alimentação do Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica
(SISAB). 

3.20. Portaria  GM/MS N°3.150 de 1 de  Outubro de 2018    -  Autoriza  o  repasse  dos valores  de recursos
financeiros do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde a serem alocados no Grupo de
Vigilância  em Saúde,  relativos  ao Piso  Fixo  de  Vigilância  em Saúde (PFVS);  à  Assistência  Financeira
Complementar (AFC) da União para cumprimento do piso salarial  profissional  nacional dos Agentes de
Combate às Endemias (ACE) e ao incremento Financeiro para fortalecimento de políticas afetas à atuação
dos ACE (IF). 

3.21. Portaria   GM/MS  N°  3.162  de  1  de  Outubro  de  2018     -   Suspende  a  transferência  de  incentivos
financeiros  referentes  as  Equipes  de  Saúde  da  Família  (ESF),  Equipes  Saúde  da  Família  Ribeirinhas
(ESFRB), Equipes de Saúde Bucal (ESB) e Agentes Comunitários de Saúde (ACS), com irregularidades no
cadastro de profissionais no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES). 

3.22. Portaria  GM/MS N° 3.195 de 3 de Outubro de 2018   – Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a
receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos
de saúde. Municípios: Araripe (R$242.00,00), Baixio (R$190.000,00). 

3.23. Portaria  GM/MS N° 3.199 de 3 de Outubro de 2018   – Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a
receber recursos referentes ao incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta
Complexidade (MAC). Municípios: Acarape (R$ 1.000.000,00), Caucaia (R$462.257,00), Limoeiro do Norte
(R$865.000,00), Pereiro (R$510.000,00). 
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3.24. Portaria  GM/MS N° 3.200  de 3 de Outubro de 2018   – Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a
receber  recursos  referentes  ao  incremento  temporário  do  Piso  da  Atenção  Básica  (PAB).  Municípios:
Acarape  (R$1.000.000,00),Caucaia  (R$6.537.743,00),  Limoeiro  do  Norte  (R$635.000,00),  Pcajus
(R$200.000,00), Pereiro (R$900.000,00).

3.25. Portaria  GM/MS N° 3.204  de 4 de Outubro de 2018   – Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a
receber recursos referentes ao incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta
Complexidade (MAC). Município: Iguatu (R$1.100.000,00).

3.26. Portaria  GM/MS N° 3.213  de 4 de Outubro de 2018   – Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a
receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimento
de saúde. Município: Guaramiranga (R$100.000,00).

3.27. Portaria  GM/MS N° 3.217 de 4 de Outubro de 2018   – Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a
receber recursos destinas à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de
saúde. Aurora (R$24.850,00), Morada Nova (R$28.450,00).

3.28. Portaria  GM/MS N° 3.215  de 4 de Outubro de 2018   – Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a
receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos
de  saúde.Municípios:  Amontada  (R$200.000,00),  Orós  (R$100.000,00),  Sobral  (R$200.000,00),  Várzea
Alegre (R$999,9000,00).

3.29. Portaria  GM/MS N° 3.219 de 4 de Outubro de 2018   – Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a
receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos
de saúde.Município: Paramoti (R$250.000,00).

3.30. Portaria  GM/MS N° 3.220 de 4 de Outubro de 2018   – Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a
receber recursos destinas à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de
saúde. Municípios: Iracema (R$25.000,00), Jaguaretama (R$24.000,00).

3.31. Portaria  GM/MS N° 3.224 de 4 de Outubro de 2018   – Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a
receber recursos referentes ao incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB). Municípios: Alto
Santo (R$1.3000.000,00), Jaguaruana (R$700.000,00), Quixeramobim (R$300.000,00).

3.32. Portaria  GM/MS N/° 3.225 de 4 de Outubro de 2018   – Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a
receber recursos referentes ao incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta
Complexidade (MAC). Município: Quixeramobim (R$1.200.000,00).

3.33. Portaria  GM/MS N° 2.326 de 4 de Outubro de 2018   – Aprova Adesão de Municípios à Política Nacional
de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no sistema Prisional (PNAISP), no âmbito
do Sistema Único de Saúde (SUS). 

3.34. Portaria  GM/MS N° 3.248 de 5 de Outubro de 2018   – Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a
receber recursos financeiros de custeio destinados à execução de obras de reforma. Municípios: Iguatu
(R$99.996,00), Jaguaribara (R$149.987,00).

3.35. Portaria  GM/MS N° 3.273 de 9 de Outubro de 2018    - Aprova o repasse dos recursos financeiros de
custeio referentes ao terceiro ciclo de monitoramento do ano de 2018 a Municípios habilitados no Eixo
Estrutura do Programa Nacional de Qualificação da Assistência Farmacêutica – QUALIFICAR – SUS dos
anos de 2012,2013 e 1014. 

3.36. Portaria  GM/MS N° 3.287 de 9 de Outubro de 2018    - Habilita o Município de Sobral (CE) a receber o
Incentivo  para  Atenção  Integral  à  Saúde  de  Adolescentes  em  Conflito  com  a  Lei.  Município:  Sobral
(R$8.556,00), Sobral (R$7.486,50).

3.37. Portaria  GM/MS N° 3.294 de 10 de Outubro de 2018    - Habilita o Município de Iguatu (CE), a receber o
Incentivo  para  Atenção  Integral  à  Saúde  de  Adolescentes  em  Conflito  com  a  Lei.  Município:  Iguatu
(R$3.028,50).
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3.38. Portaria  GM/MS N° 3.305 de 11 de Outubro de 2018    - Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a
receber recursos financeiros de capital destinados à execução de obras de construção. Município: Eusébio
(R$661.000,00).

3.39. Portaria  GM/MS N° 3.391 de 19 de Outubro de 2018    - Restabelece a transferência mensal de recursos
financeiros para o custeio mensal de Unidades do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).
Municípios: Fortaleza (R$157.500,00), Fortaleza (R$263.028,00).

3.40. Portaria  GM/MS N° 3.400  de 22 de Outubro de 2018   - Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a
receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos
de saúde. Município: Barbalha (R$13.500,00).

3.41. Portaria GM/MS N° 3.415 de 22 de Outubro de 2018   – Altera a Portaria de Consolidação n° 3/GM/MS, de
28 de setembro de 2017, a Portaria de Consolidação n°6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, e a Portaria
n°1.675/GM/MS, de 7 de Junho de 2018, para dispor sobre os critérios para a organização, funcionamento e
financiamento do cuidado da pessoa com Doença Renal Crônica – DRC no âmbito do Sistema Único de
Saúde – SUS.

3.42. Portaria  GM/MS N° 3.424 de 23 de Outubro de 2018   – Autoriza o repasse dos valores de recursos
financeiros do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde a serem alocados no Grupo de
Vigilância  em Saúde relativos ao Piso Fixo de Vigilância  em Saúde (PFVS);  da Assistência  Financeira
Complementar (AFC) da União para cumprimento do piso salarial  profissional  nacional dos Agentes de
Combate às Endemias (ACE); do Incentivo Financeiro para fortalecimento de políticas afetas à situação dos
ACE (IF); da parcela Adicional da AFC e da parcela Adicional do IF para o ano de 2018. 

3.43. Portaria   GM/MS N°  3.430  de  24  de  Outubro de  2018    -   Suspende a transferência  de  incentivos
financeiros  referentes  as  Equipes  de  Saúde  da  Família  (ESF),  Equipes  Saúde  da  Família  Ribeirinhas
(ESFRB), Equipes de Saúde Bucal (ESB) e Agentes Comunitários de Saúde (ACS), com irregularidades no
cadastro de profissionais no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES). 

3.44. Portaria  GM/MS N° 3.486 de 29 de Outubro de 2018   – Credencia Municípios a receberem incentivos
financeiros referente às equipes de Saúde Bucal (eSB).
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